
diário oficial Nº 34.896   81Quinta-feira, 17 DE MARÇO DE 2022

rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar a aplicação da 
penalidade de SUSPENSÃo ao servidor W.f.S. (M.f: 59499223), pelo prazo 
de 04(quatro) dias coM coNVErSÃo EM MUlTa, com fulcro no art. 189, 
§ 3°, por infração aos artigos 177, ii, iii, iV c/c art. 189 e art. 190, iV. V 
da lei 5.810/1994 rJU;
art. 2º - Encaminhar cópia do relatório conclusivo, decisão e PorTaria para 
a Diretoria de Gestão de Pessoas, para fins de registro nos assentamentos 
funcionais do servidor.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 772398
Portaria Nº 0368/2022-cGP/seaP Belém, 16 de março de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos do Processo administrativo disciplinar nº 
5707/2020-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade administrati-
va e funcional da servidora S.a.a. (M.f.5949923), diretora do centro de 
recuperação Masculino de Vitoria do Xingu, acerca dos fatos ocorridos no 
dia 19/10/2020, na Unidade Prisional, narrados no relatório de diligência. 
a servidora incorreu, em tese, em infrações administrativas constantes no 
art. 177, iV, Vi e Xi “b” c/c art. 178, XVi, art. 189, caput e art. 190, XiX 
da lei 5.810/1994-rJU;
coNSidEraNdo que a comissão Processante, após análise criteriosa e 
imparcial dos autos, diante da ausência de indícios de autoria e materiali-
dade de infração disciplinar cometida pela servidora S.a.a. (M.f.5949923), 
pugnou pela aBSolViÇÃo da servidora;
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar a aBSolVi-
ÇÃo da servidora S.a.a. (M.f.5949923), com fulcro no art. 201, i, da lei 
5.810/1994-rJU e seu consequente arquivamento; dETErMiNar a iNS-
TaUraÇÃo dE SiNdicaNcia adMiNiSTraTiVa diSciPliNar, em desfavor 
do servidor G.N.a.f. (M.f. 57223274), coordenador, lotado no centro de 
recuperação Masculino de Vitoria do Xingu objetivando apurar a respon-
sabilidade administrativa e funcional referente à entrada de duas advoga-
das na Unidade Prisional para realizar conjuntamente o atendimento de 
06(seis) internos, infringindo, em tese, aos arts. 177, iV, Vi c/c art. 189, 
caput da lei n°5.810/1994-rJU;
art. 2º - após o período recursal, encaminhar cópia do relatório conclusivo, 
Decisão e desta PORTARIA para a Diretoria de Gestão de Pessoas, para fins 
de registro nos assentamentos funcionais dos servidores;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 772647
Portaria Nº 0383/2022-cGP/seaP Belém, 11 de março de 2022.
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, envida-
do todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
rESolVE:
art. 1º - rEdESiGNar a comissão composta por aNdrÉ SilVa dE oli-
VEira, funcional: 42811 – Presidente; EliZaBETH MalcHEr VilHENa, 
funcional: 5464285 – Membro; e adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, 
funcional: 57201800 – Membro, para dar continuidade à apuração dos au-
tos da Sindicância administrativa investigativa nº 6611/2021-cGP/SEaP, 
estabelecendo o prazo de 15 (quinze) dias úteis, prorrogável por igual 
período, a critério da autoridade superior;
art. 2º - rEdESiGNar a comissão composta por rodriGo coSTa Pi-
NHEiro dE SoUSa, funcional: 54196889 – Presidente; EliZaBETH Mal-
cHEr VilHENa, funcional: 5464285 – Membro; e adriaNa fErraZ do 
Prado MaUÉS, funcional: 57201800 – Membro, para dar continuidade 
à apuração dos autos das Sindicâncias administrativas investigativas nº 
6616, 6618, 6620/2021-cGP/SEaP, estabelecendo o prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da autoridade superior;
art. 3º - rEdESiGNar a comissão composta por BrUNo coSTa PiNHEi-
ro dE SoUSa, funcional: 55585599 – Presidente; EliZaBETH MalcHEr 
VilHENa, funcional: 5464285 – Membro; e adriaNa fErraZ do Prado 
MaUÉS, funcional: 57201800 – Membro, para dar continuidade à apuração 
dos autos da Sindicância administrativa investigativa nº 6621/2021-cGP/
SEaP, estabelecendo o prazo de 15 (quinze) dias úteis, prorrogável por 
igual período, a critério da autoridade superior;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 772642
Portaria Nº 0370/2022-cGP/seaP Belém, 16 de março de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos do Processo administrativo disciplinar nº 
5726/2020-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade administrativa 
e funcional dos servidores E.S.l. (M.f 5954110), J.M.S.l. (M.f. 5954006), 
J.r.P. (M.f. 5953913) e f.r.V.c. (M.f.57221082), agentes Prisionais, lota-
dos no centro de recuperação do coqueiro, acerca de suposta agressão 

física sofrida pelos presos GilBErTo SoarES da SilVa e GilVaN liMa 
NaSciMENTo. os servidores infringiram, em tese, o art. 177, Vi c/c art. 
189 e art. 190, Vii da lei 5.810/1994-rJU;
coNSidEraNdo que a comissão Processante, após análise criteriosa e 
imparcial dos autos, diante da presença de indícios de autoria e materiali-
dade de infração disciplinar cometido pelo servidor J.r.P. (M.f. 5953913), 
pugnou pela aplicação da penalidade de suspensão por 18(dezoito) dias, 
com conversão em multa, a base de 50% (cinquenta por cento) por dia 
de vencimento ou remuneração, permanecendo o servidor em serviço, 
com fulcro no art. 189, § 3° da lei 5.810/1994; e diante da ausência de 
indícios de materialidade e autoria de infração disciplinar cometidas pe-
los servidores E.S.l. (M.f 5954110), J.M.S.l. (M.f. 5954006), e f.r.V.c. 
(M.f.57221082), pugnou pela aBSolViÇÃo dos citados servidores;
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar a aBSolViÇÃo 
dos servidores E.S.l. (M.f 5954110), J.M.S.l. (M.f. 5954006), e f.r.V.c. 
(M.f.57221082), agentes Prisionais, com fulcro no art. 201, i, da lei 
5.810/1994-rJU e seu consequente arquivamento; dETErMiNar a aplica-
ção da penalidade de SUSPENSÃo PElo PraZo dE 18(dEZoiTo) diaS, em 
desfavor do servidor J.r.P. (M.f. 5953913), agente Prisional, coM coN-
VErSÃo EM MUlTa, à base de 50% (cinquenta por cento) por dia de ven-
cimento ou remuneração, permanecendo o servidor em serviço, com fulcro 
no art. 189, § 3° da lei 5.810/1994, por infração aos arts. 177, Vi e art. 
189, caput, c/c art. 190, Vii da lei 5.810/1994-rJU;
art. 2º - após o período recursal, encaminhar cópia do relatório conclusivo, 
Decisão e desta PORTARIA para a Diretoria de Gestão de Pessoas, para fins 
de registro nos assentamentos funcionais dos servidores;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 772644
Portaria Nº 0384/2022-cGP/seaP Belém, 14 de março de 2022.
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, envida-
do todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
rESolVE:
art. 1º - rEdESiGNar a comissão composta por BrUNo coSTa PiNHEiro 
dE SoUSa, funcional: 55585599 – Presidente; e EliZaBETH MalcHEr Vi-
lHENa, funcional: 5464285 – Membro; para dar continuidade à apuração dos 
autos do Processo Administrativo Disciplinar Simplificado nº 6271/2021-CGP/
SEaP, estabelecendo o prazo de 15 dias úteis para a conclusão.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 772630
Portaria Nº 0386/2022-cGP/seaP Belém, 14 de março de 2022.
coNSidEraNdo o disposto no art. 201, parágrafo único, da lei Estadual 
n.º 5.810/94-rJU, segundo o qual o prazo para conclusão da sindicância 
não excederá a 15 (quinze) dias, poderá ser prorrogado por igual período, 
a critério da autoridade superior;
rESolVE:
Art. 1º - Prorrogar a PORTARIAs abaixo relacionadas:
- 0192/2022-cGP/SEaP, de 16/02/2022, publicada no doE nº 34.869, 
de 18/02/2022, referente à Sindicância administrativa investigativa nº: 
6733/2022-cGP/SEaP;
- 0193/2022-cGP/SEaP, de 16/02/2022, publicada no doE nº 34.869, 
de 18/02/2022, referente à Sindicância administrativa investigativa nº: 
6734/2022-cGP/SEaP;
- 0195/2022-cGP/SEaP, de 16/02/2022, publicada no doE nº 34.869, 
de 18/02/2022, referente à Sindicância administrativa investigativa nº: 
6736/2022-cGP/SEaP;
- 0196/2022-cGP/SEaP, de 16/02/2022, publicada no doE nº 34.869, 
de 18/02/2022, referente à Sindicância administrativa investigativa nº: 
6737/2022-cGP/SEaP;
- 0197/2022-cGP/SEaP, de 16/02/2022, publicada no doE nº 34.869, 
de 18/02/2022, referente à Sindicância administrativa investigativa nº: 
6738/2022-cGP/SEaP;
- 0198/2022-cGP/SEaP, de 16/02/2022, publicada no doE nº 34.869, 
de 18/02/2022, referente à Sindicância administrativa investigativa nº: 
6739/2022-cGP/SEaP;
- 0199/2022-cGP/SEaP, de 16/02/2022, publicada no doE nº 34.869, 
de 18/02/2022, referente à Sindicância administrativa investigativa nº: 
6740/2022-cGP/SEaP;
- 0201/2022-cGP/SEaP, de 16/02/2022, publicada no doE nº 34.869, 
de 18/02/2022, referente à Sindicância administrativa investigativa nº: 
6742/2022-cGP/SEaP;
- 0202/2022-cGP/SEaP, de 16/02/2022, publicada no doE nº 34.869, 
de 18/02/2022, referente à Sindicância administrativa investigativa nº: 
6743/2022-cGP/SEaP;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 772632


